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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa, apresentar a presente 

proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito 

Municipal, para as seguintes providências:

INDICAÇÃO N°. 24/2018.

CONCLUIR O ASFALTO DA RUA MARÇAL MOREIRA LOCALIZADA NO 

BAIRRO PINDAÍBAS. E INTERLIGAR A MESMA COM O CONJUNTO HABITACIONAL 

GERALDO SANSONI.

J U S T I F I C A Ç Ã O :

Este Vereador foi procurado pelos moradores da rua Marçal Moreira e moradores do conjunto 

habitacional Geraldo Sansor i, onde solicitaram a intervenção junto ao Executivo no sentido de concluir o 

asfaltamento da mesma visto que uma parte já é asfaltada e outra parte não tem asfalto ficando assim um 

contraste de terra e asfalto.

Também solicitaram que faça a abertura da rua interligando-a com o conjunto habitacional 

Geraldo Sansoni, pois em seu final tem um muro de taipa conforme fotos anexa onde impede os moradores 

do conjunto habitacional de transitarem pela rua para ir comprar alguma coisa no comercio do bairro 

pindaíbas como pão na padaria, alimentos para casa etc. A rua estando fechada obrigam os moradores 

andarem até a rua Padre Abel próxima ao PSF para irem aos comércios sendo que só um muro de taipa faz 

esta separação.

Com a abertura da rua iremos trazer conforto e segurança aos moradores do conjunto habitacional, 

principalmente para as crianças devido ao transito da rua Padre Abel.

Desde já agradeço em nome do senhor do proprietário da residência e conto com a atenção do 

Sr. Prefeito, determinando as providências para o atendimento.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 20 de março de 2019
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